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ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA

DECRETO Nº 27.590, DE 15 DE SETEMBRO DE 2006
DOE DE 16.09.06

Altera o RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997, e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no Convênio ICMS nº
69/06,

D E C R E T A

Art. 1º Ficam acrescidos ao art. 5º do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de
1997, o inciso LXXIV e o § 29, com a seguinte redação:

“LXXIV - as saídas de medidores de vazão e condutivímetros, bem assim de aparelhos para o
controle, registro e gravação dos quantitativos medidos, que atendam às especificações fixadas pela
Secretaria da Receita Federal, quando adquiridos por estabelecimentos industriais fabricantes dos
produtos classificados nas posições 2202 e 2203 da Tabela de Incidência do Imposto sobre
Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 4.542, de 26 de dezembro de 2002.

§ 29 A isenção prevista no inciso LXXIV fica condicionada a que os produtos sejam desonerados
das contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor
Público (PIS/PASEP) e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS).”.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 16 de setembro de 2006;
118º da Proclamação da República.

 

 

CÁSSIO CUNHA LIMA
Governador
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MILTON GOMES SOARES
Secretário de Estado da Receita

 

 

RICARDO VIEIRA COUTINHO
GOVERNADOR
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